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Gabinete VEREADOR ILIÊ MARTINS VIDAL - DEM

INDICAÇÃO: 175/2019

Senhor Presidente,

 

O signatário da presente, Vereador com assento neste Legislativo Municipal, solicita a V. Exª que, respeitadas as formalidades regimentais
vigentes, seja enviado expediente com cópia desta ao Excelentíssimo Senhor Donato Lopes da Silva, Prefeito Municipal, e ao Secretário Municipal
da Funcerb, Sr. Gilson de Moraes, INDICANDO a seguinte providência:

 

ESTUDO DA POSSIBILIDADE DE ABRIR TODOS OS CENTROS ESPORTIVOS DE NOSSA CIDADE NOS FERIADOS E FINAIS
DE SEMANA NA PARTE DA MANHA.

 

JUSTIFICATIVA: Com a abertura dos centros esportivos na parte da manha, nos feriados e finais de semana serviria para lazer de crianças e
adolescentes levando em conta que os centros esportivos são muitos frequentados por nossa população, sendo que muitos pais que trabalham no
turno B das usinas não tem tempo para levar seus filhos aos centros esportivos.

Sendo esta uma indicação que visa o interesse da população, solicitamos os nobres colegas a aprovação bem como as providências por parte do
Executivo Municipal.

Sala das Sessões, 27/05/2019 - 11:21:39
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